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 Lei nº 4757, 18 de Dezembro de 2018.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 


Autoriza Realização de Processo Seletivo para suprir 07 (sete) vagas para Professores de Ensino Fundamental Anos Iniciais e Educação Infantil, conforme especifica e dá outras providências.


 	Art. 1.º Fica autorizada a realização de processo seletivo para suprir 07 (sete) vagas para Professores de Ensino Fundamental Anos Iniciais e Educação Infantil.
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	Art. 2.º Fica fazendo parte integrante e indissociável desta lei, o Memorando nº 435/2018, de 30 novembro.

 	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


      		      Santa Bárbara do Sul, RS, 18 de dezembro de 2018.



   Mário Roberto Utzig Filho
         Prefeito Municipal
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